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Processo 69795/2023

Campo Largo, 10 de novembro de 2023.

Ao Secretário da Fazenda.

Referente ao processo em questão, o estudo de impacto econômico
para a criação do Projeto de Lei nº 92/2023, onde se entende “Art.3º Fica o
Município de Campo Largo autorizado a disponibilizar, até o limite de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais) ao ano, as participantes do Programa de que
trata esta legislação, a título de subsídio de juros.”, baseia-se o estudo de
impacto.

Com relação ao orçamento destinado ao programa, o impacto
econômico referente para o município no ano de 2024, comparado com a
projeção de arrecadação para o mesmo ano, R$570.000.000,00 (quinhentos e
setenta milhões), apresenta um impacto econômico de 0,087 por cento da receita
anual do município.

Tendo em vista as Leis de diretrizes orçamentárias, as despesas
criadas ou aumentadas devem estar compatíveis com o PPA e em conformidade
com asdiretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas na LDO.

Na oportunidade reitero protestos de consideração e apreço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

GABINETE DO PREFEITO

Declaração de Disponibilidade e Adequação Orçamentária e Financeira:

Eu, Maurício Roberto Rivabem, Prefeito Municipal, declaro, para fins de
informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa do Projeto de
Lei 92/2023 tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso Il, da Lei Complementar
nº 101/00.
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Maurício Rivabem

Prefeito Municipal
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Telefone: (41) 3291-5000.


